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"DENOMINA DE PRAÇA DR. CARLOS ALBERTO MUSA 
DE CASTRO FILHO A PRAÇA LOCALIZADA ENTRE A RUA 
ANTÔNIO SOARES PEREIRA E A TRAVESSA ANTÔNIO 
CARLOS MAGALHÃES, BAIRRO DO JEQUIEZINHO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ-ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Praça Dr. Carlos Alberto Fiusa de Castro Filho a 

Praça localizada entre a Rua Antônio Soares Pereira e a Travessa Antônio Carlos 

Magalhães, Bairro do Jequiezinho, em frente ao Cartório da Justiça Eleitoral. 

Art. 2° - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providênciQs 

cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 

comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 

como aos seus moradores. 

Art. 3° 
em co rári 

ta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Regist e 4 Publique-se 

SECR MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

ZE ANDÃO SANTANA 

FEITO = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO/ 2.414 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

EM 17iDE SE MB O DE 2024. 
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